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O PREFEITO MUNICIPAL DE MIRACEMA, Faço saber que a

Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. Io- Fica denominada de Vanir da Silva Almeida, a escadaria

situada nos fundos da Igreja de São José, entre as Ruas Vereador Celso

Moreira Tostes e Jornalista José Eduardo Ramalho de Barros no Bairro

CEHAB, nesta cidade.

Art. 2o- Fica o Prefeito Municipal, autorizado a mandar confeccionar a
referida placa.

Art. 3o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 24 DE AGOSTO DE 2017

CLOVIS TOSTESDEBARROS
Prefeito Municipalde Miracema
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